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Santo Antónb dos

ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

or salro axtôNIO

CONVOCAÇÃo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
043/2023/PM-SAL-MA

O utrNICÍrtO DE SANTO ANT0NIo DOS LOPES^4A, através da

PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empTesa MEGGA DISTRIBUIDORA DE
MOVEIS E UTENSILIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 40.256.020/0001-42, para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar,
por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o no 01312023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.01312023, na Lei no 10.52012002, Lei
n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 2l de julho de 2023.

Atenciosamente,

MI.]NICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' OO4I2O2I _ GPSAL

Recebi em I /2023

Representante Legal:

Assinatura/Rubrica

RG n"

.s

., 1.. r

CPF n"

Avenida Presideote Vargas, N' 446, Ccnrro, Santu Antônio dos Lopes-MA

G
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':. r. r' ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ NIO

sâÍto Artônlo dot CNPJ: 06.172.720l000 1-10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'. Oí 3/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 043/2023
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No 062303.0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 3/2023

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, CentÍo - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.17?.72010001-10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administragáo, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do MunicÍpio
de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 01312023, processo administrativo no 062303-0001,
RESOLVE registrar os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho ds 1993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçóes â
seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de Preços visando Íutura e eventual
contratagão de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de móveis, eletrodomésticos e
eletroeletrônicos, pelo prazo de 12 (dozel meses, em atendimento às necessidades do Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do píegáo eletrônico 01312023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcÍição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na
proposta são as que seguem:

EMPRESA: MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E
UTENSILIOS LTDA

TNSCRTÇÃO ESTADUAL: 07 0.240.13-2

CNPJ: 40.256.02010001 42 TELEFONE: (85) 99987-0491
ENDEREÇO: Avenida Francisco Sá, no 3190, Galpão K,
Baino Carlito Pamplona, Fortaleza - CE.

E-MAIL: meggalicitacao@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Ester Rodrigues de Oliveira
Gomes

CPF: 628.713.153-53

Item Descrição Marca
Unid. de
Medida Quant.

Valor
lJnitário Valor Total

14

CADEIRA ESCRITÔRIO TIPO SISTEMA
REGULAGEM VERTICAL: A GAS,
CARACTERISTICAS ADICTONAIS: TIPO
SECRETARIA, MATERIAL ESTRUTURA: TUBO
METÁLICO, MATERIAL REVESTII\4ENTO
ASSENÍO E ENCOSTO: TÉCIDO POLIÉSTER
AZUL ROYAL. MATERIAL ENCOSÍO| I,4ADEIRA É
ESPUMA INJETAOA, MATERIAL ASSÉNTO:
MADEIRA E ESPUI\44 INJETADA, TIPO BASE|
GIRATÓRIA COM 5 RODIZIOS, TIP
ALTo, APOIO BR ÇO: coÀ4 BRAÇoS,
REGULAGEM VERTICAL: A GAS., AMPLA
PARTTCTPAçÁO 7s%.

O ENCOSTO

Mundial U rridade R$ 300.00 R$ 45.000,00

't5
CADEIRA ESCRITÔRIO TIPO
REGULAGEM VERTICAL: A
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

SISTEMA
GAS,
TIPO

Mu nd ial Unidade 50 R$ 300,00

residcnte Vargls \".1,16 Santo A nlo Lopes-MA

{il'

150

RS 15.000,00
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SECRETARIA, MATERIAL ESTRUTURA: TUBO
METÁLtco. MAÍERIAL REVESTIMENÍo
ASSENÍO E ENCOSTO: TECIDO POLIÉSTÉR
AZUL ROYAL. MATERIAL ENCOSTO: MADEIRA E
ESPUMA INJETADA. MATERIAL ASSENTO:
MADEIRA E ESPUI\,IA INJETADA, TIPO BASE:
GIRAÍôRA coM s RoDlztos. Ttpo ENcosro:
ALTO, APOIO BRAÇO: COM. BRAÇOS,
REGULÂGEM VERTICAL: A GAS, COTÀ
RESERVADA 25%.

TOTAL R$ 60.000,00

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamenlo e Administraçâo.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Íegistro de preços:

. Secretaria Municipal de Educação;

. Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

. Secrelaria Municipal da [,4ulher:

. Secretaria l\4unicipal de Agricultura, pecuária e abastecimento;

. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

. Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

. Secretaria Municipal de Cultura.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
Íespeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993
e no Decreto n'7 .892, de 2013.

4.2. CabeÁ ao fornêcêdor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo, pela prestação do serviço/fornecimento,
desde que esta prestação de serviço/fornecimento não prejudique as obrigaçÕes
anteriormenle assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contÍatações adicionais a que se refere esle item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrâdos na ata de registÍo de preços para o órgão gerênciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
paÍticipantes, independentemente do número de órgáos não participantes que

eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveÍá efetivar a

contrataÇão solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Pregos.

4.5.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .iustificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação dâ contratação, rêspeitado o pÍazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.'1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a
publicação, não podendo ser pro da.

4.

Aven Presi argas, N" 446, Centro, Santo Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE S.\NTO ANTÔ NIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto Íegistrado, cabendo à
Administraçáo promover as negociaçÕes junto ao fornecedor.

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3. O prestador de serviços/fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados o o Íornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se
conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/fornecedores para assegurar
igual opoÍtunidade de negociaçáo.

6.5. Não havendo êxito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medldas cabÍveis para obtengão da
contratação mais vantajosa.

6.6. O registro do prestadoí de serviços/fornecedor será cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condiçóes da âta de registro de preços;

6.6.2. não retiraÍ a nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tornar
superior àqueles praticados no mercadoi ou

6.6.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

6.7. O cancêlamento dos registros será Íormalizado por despacho do órgão geranciador,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá oconer poí Íato supervenients,
decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.8.1. pot razõo de interesse público: ou

6.8.2. a pedido do Íornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimerto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de pÍeços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiíicad a rnente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119,

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas lripóteses em que o descumprimento d;sser resnêito às contrataçóes

safto Ámtub dos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. lilunicipal de Planejamento e AdministraÇáo

Port. N" 004/202í -GPSAL
Órgão Gerenciador

DE SANTO ANTÔNIO

lü*,,iL
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. l\4unicipal de Educaçáo
Port. no 008/2021-GPSAL

Órgão Participante

l) :^l;il^ L,qil,,.- -p,o,*r"ç.,ffi-
Sec. l,,,lunicipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Port. n" 007/2021 -GPSAL
Órgão Participante

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Oecreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previslas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

L CONDTçÔES GERATS

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para êntrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demâis condições do ajuste, enconlram-se dêfinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. A ata de Íealização da ses§áo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitaÍem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certamê,
será anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos lermos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para Íimeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de julho de 2023

gÕuh'
0«um6ro.i.i.ádo dillDlr*íE
asT€& RooRIGUES OEOLtVÉtR 60taES
0.r.: o1/oal2023 toaa:2a{300
veÍiÍqú..ú htF ://vrk1.Í.in.g.,bí

MEGGA OISTRIBUIDORA DE MOVEIS E
UTENSILIOS LTDA

cNPJ. 40.256.020t0001 -42

RepÍesentante: Ester Rodrigues de Oliveira Gomes
Empresa Beneficiaria

. I0or, l0r*- do, Iula,'Y\l,rr-
r*ÀniÃlrrrra oa srüfiiÊnes

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portâria no. 0í 0/202 1 -GP/SAL

Órgáo Participante

FRANCISCA SA CARVALHO DOS SANTOS
Sec. l\,lunicipal da l,.4ulher

Port. n" 009/202í -GPSAL
Órgão Participante

r_
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Avenida Presidente Vargas, N" 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ Nto

RANCISCO DAS CHAG RREIRA DA SILVA DANIEL FERREIRA CAiiIPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente

PoÍt. no 013/202't -GPSAL
Órgáo Participante

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. no 009/2021-GPSAL

urgao Panrcrpante

F

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Port. no 014/2021-GPSAL

Órgão Participante

M OEL DE SOUZA LIMA
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. n" 017/2021-GPSA
Órgão Participante
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Representante: Gonçalo Delmiro de Sousa Neto

Empresa BeneÍiciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educação
port. na 008/2021.cPSAL
Órgão Participante
HADILI.A DA SILVA CAMPOS BORGES

Diário OÍicial Eletrónico Edição n' 74712023 Pubücaçáo: 0110912023

e qualificada nesta ATA,

o por ela alcançada e nas ..'
os preços da empresa indica
de acordo com a classificaçã
uantidades cotadas, atendendo as condiçõeq

previstas no edital, suieitando-se as partes às no

constantes na Lei na 8.666, de 21 de Junho de 199

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e seguir:

Trabalho
Port. no 007/2021-GPSAL
Orgâo Participante
MARIA LIMA DA SILVA NER.ES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
portaria no. 010/2021.GP/SAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. nq 014/2021-GPSAL

Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA

-'c. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Íort. ne 017/202I-GPSA
Órgáo Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Sec. Municipal de Meio Ambiente

Port. ne 013/2021-GPSAL
Órgão Paúicipante
RAIMUNDO NONATO ALIES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
Port. na 009/2021-GPSAL

ÓrgãoParticipante

suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23 de jan

de 2013. e em conformidade com as disposições a

1. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto, o Registro de

Preços visando futura e eventual contratação de

pessoa(s) iurídica(s) para aquisição de móveis,

àletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de

12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme

edital do pregão eletrônic o 07312023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de traÍlscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto

e as demais condiçóes ofertadas na proposta sáo as

que seguem:

CI'P*SÀ MEGGq DISTÂIBU]DORA DI
MOVÉ 5 E UTETISIUOS LTDÂ

EtTÂDUÀ!r0702a0.11_2

9t40.i5ó 02o/oooI.a2
Err 3 t

Ê

-rsnrur:l:cel'lrternoúlguer

623.7I l-93

REVESTIMÉI{TO 455'I{TO E

ENCOSTO ÍÉCrDo

ENCOío:

BÂsE, 6IBÁIOBIAçQI-:
TrPO ÉNCO5T0

150

Í1180

ÂÉ1/ESTIMÉMTO 

^ssfl,1ÍO 
t

€,{COSTO:ÍECIDO

TERIÁLENCOíO
Rt 300,00 15.00000

Código identifrcador:
82ed;0cBdfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be9gÍBcd596545d30badd7
342e654es7€d?a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2bâegde0027accd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PP.EÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nq. O13IZO23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
\ÍA DE RNGISTRO DE PREÇOS NO 043/2023

-PROCESSO ADMINISTRATIVO NC O623O3.OOO1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NC OI3I2O23

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MÀ com sede à Avenida Presidente Vargas, n0

446, Centlo - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita

no CNPJ sob o nq 06.1'12.72010007- 10, neste ato

representada pela Secretária Municipal de

Planejamento e Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria ne 004 de 04 de janeiro

de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de

05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n'p 013/2023, processo

administrativo na 062303-0001, RESOLVE registrar 3 ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

PrefeituraMudclpôldeSantoAntoniodosLopes.MA,Av,PresidenteVargas,446,cenlro,PrefeitoEmanuelumadeoliveira
para consultar a veracidade da publicàçâo acesse https://wu/w.stoantoniodoslopes ma gov.br/diariooficiaul443

Edição no n"147/2023
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3.i. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçáo.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
. Secretaria Municipal de Educação;
. Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
. Secretaria Municipal da Mulhet
. Secretâria Municipal de Agricultura, pecuária e

abastecimento;
. Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào e

Urbanismo;
. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
. Secretaria Municipal de Cultura.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
paúicipâdo do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justif,rcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regrâs estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestaçáo do serviço/fornecimento, desde que esta
prestaçáo de serv!ço/fornecimento não prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na âta de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços sáo
Iimitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão náo participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Prêços.
4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivaçáo da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
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de 12 meses, a partir da sua publicaçáo, náo pode

ser prorrogada.
6. REUSÃO E CANCELAMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser reústos
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o

fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de serviços/fornecedor que não
aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicaçâo de penalidade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar"se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de
serviços/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. O registro do prestador de sewiços/fornecedor
será cancelado quando:
6.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivâlente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.6.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidarnente comprovados e
justificados:
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6.8.1. por razão de interesse públÍco, ou

6.8.2. a pedido do fornecedor.
7, DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicaçâo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do

Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgáo gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nc 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo únÍco, do Decreto np 7.89212013).

3. O órgào participante deverá comunicar ao

Yrgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condigões gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregâo, contendo a relação dos lÍcitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviÇos com preÇos

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do aú. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 20i 3.

ara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
Yoi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 dejulho de 2023.

MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Poú. Ne 004/2021-GPSAL
Órgâo Gerenciador
MEGGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E

UTENSILIOS LTDA
cNPJ. 40.256.020/000142
Representante: Ester Rodrigues de Oliveira Gomes

Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
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Sec. Municipal de Educaçáo
Port. na 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal de Assistência Social, Juventud
Trabalho
Port. nq 007/2021-GPSAL
Orgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Poúaria na. 010/2021-GP/SAL
Órgáo Participante
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FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Porr. ne 009/2021-GPSAI
Órgáo Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIBA DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. nq 014/202I-GPSAL
Orgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Port. na 017/2021-GPSA
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Port. na 013/2021-GPSAL
Órgão Participante
RA]MUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
Port. na 009/2021-GPSAI
Órgão Paúicipante
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Gabinete do Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, 172304-0OO1

PREGÃO ELETRÔNICO NA. 07412023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicaçáo do Pregão Eletrônico n'.
01412023, cujo objeto refere-se ao registro de preços,

visando a futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)

jurídica(s) para o fornecimento de materiais de
expediente em geral, pelo período de 12(doze) meses,

de interesse de diversas secretarias do Município de

Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as
especificaçóes constântes no Termo de Referência.
RESOLVE:


